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ANO DE 2019  

MAPA DE PESSOAL (Artigo 29º., da Lei nº. 35/2014, de 20 de junho) 
ANEXO II - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES POR UNIDADE ORGÂNICA (nº. 2, do artigo 88º., da Lei nº. 35/2014, de 20 de junho) 

 

Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo  
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Serviços de 
Apoio e 

Assessoria 

 
Gabinete de 
Apoio aos 

Órgãos 
Municipais 

 

Técnico 
Superior 

 
 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

 

Licenciatura em 
Secretariado e 
Administração 

0 0 1 a) 

 
- Assessorar o Presidente da Câmara e Vereadores, organizando a agenda e as 
audiência públicas; 
- Preparar o expediente para despacho e posterior reencaminhamento pelos 
serviços; 
- Executar as diligências necessárias à representação do Presidente da Câmara 
em todos os atos públicos; 
- Apoiar as relações protocolares e institucionais do município. 
 

Gabinete de 
Comunicação 

Assistente 
Técnico 

12º ano de 
escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

0 0 1 b) 

 

- Proceder à elaboração do boletim municipal; 
- Promover a melhor informação dos munícipes sobre as atividades do município; 
- Assegurar uma adequada articulação com os órgãos de comunicação social 
nacional e regional 

 
Gabinete das 

Atividades 
Económicas 

 
 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em 
Medicina 

Veterinária 
1 0 0 

 
- Colaborar na decisão para a prevenção e correção de fatores ou situações 
suscetíveis de causarem prejuízos à saúde pública; 
- Colaborar nas tarefas de inspeção e controlo higio-sanitária das instalações para 
alojamento dos animais, e de estabelecimentos comerciais ou industriais onde se 
abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem e armazenem 
produtos de origem animal ou seus derivados; 
- Assegurar a vacinação dos canídeos e promover a sua captura, nos termos da 
lei, zelando pela fiscalização do canil municipal. 
 

 
Gabinete da 
Fiscalização 

Municipal 
 
 

Fiscal Municipal 
Coordenador 12º. ano de 

escolaridade e  
curso 

específico dlo 
CEFA 

 

1 

 
 
0 
 
 

0 

 
 
- Fiscalizar o cumprimento de posturas e regulamentos municipais, bem como de 
outros regulamentos gerais; 
- Fiscalizar preventivamente a área territorial do Município; 
- Coordenar, em ligação com as demais unidades orgânicas, ações de 
fiscalização de forma a garantir que são cumpridas as determinações legais nos 
vários setores da gestão municipal. 
- Executar as atividades de suporte administrativo dos processos que correm pela 
respetiva unidade orgânica. 

Fiscal Municipal 2 2 0 

a) A titular deste posto de trabalho encontra-se nomeada, desde 01.out.2018, em comissão de serviço, para secretária do gabinete de apoio à presidência; 

b) O titular deste posto de trabalho encontra-se nomeado, desde 01.nov.2017, em comissão de serviço, para secretário de apoio ao gabinete da vereação; 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo 
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Departamento 
de 

Administração, 
Finanças e 

Obras 

Serviço de 
Auditoria 
Interna 

 

- 

- 

- - - - 

 
- Coordenar o serviço de auditoria interna, realizando operações através de uma 
abordagem sistemática e disciplinada, que permitam ao Município alcançar os 
seus objetivos, na avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gestão de 
risco, de controlo e da governação, destinadas a acrescentar valor  
 

Serviço de 
Apoio ao 

Departamento 
- - - - 4 a) 

 
- Assegurar a assessoria técnico-administrativa à Câmara e ao Presidente; 
- Colaborar no desenvolvimento organizacional e otimização dos processos de 
trabalho, e na criação de uma cultura de melhoria contínua; 
- Participar nas atividades de planeamento estratégico municipal. 
 

a) Nomeados como Chefe de Divisão, em comissão de serviço. 
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MAPA DE PESSOAL (Artigo 29º., da Lei nº. 35/2014, de 20 de junho) 
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Unidade 
Orgânica 

Subunida
de 

Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo  
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 
Preenchidos A Preencher Não Ocupados 

Divisão 
Administrativa 

- 
Chefe de 
Divisão 

Comissão de 
Serviço 

Licenciatura    
em 

Administração   
Pública 

1 0 0 

 
- Dirigir os serviços com base nas orientações e objetivos definidos pelos órgãos 
municipais e na regulamentação interna, no estrito cumprimento da legalidade; 
- Coordenar as relações das diversas subunidades orgânicas sob sua 
responsabilidade; 
. Organizar e promover o controlo da execução das atividades e promover a 
avaliação dos resultados obtidos; 
- Assegurar a eficiência dos métodos e processos de trabalho e a boa produtividade 
do pessoal sob sua responsabilidade; 
- Promover a avaliação de desempenho; 
- Preparar o expediente e as informações necessárias para a resolução e decisão 
dos órgãos municipais; 
- Preparar a agenda para as reuniões do órgão executivo, a ela assistindo sempre 
que for necessário; 
- Dar parecer aos pedidos de aprovisionamento das diversas subunidades orgânicas 
sob sua responsabilidade; 
- Assinar a correspondência nos termos da delegação de competências; 
- Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares. 
  

Secção 
de 

Recursos 
Humanos 

Coordenador 
Técnico 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

12º ano de 
escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

1 0 0 

 
- Assegurar a tramitação dos procedimentos concursais para recrutamento e 
seleção de pessoal; 
- Colaborar na organização dos processos relacionados com o Instituto de Emprego 
e Formação Profissional, escolas Profissionais e demais entidades; 
- Instruir processos referentes a prestações sociais dos trabalhadores; 
- Processar vencimentos e outros abonos; 
- Assegurar e manter atualizado o cadastro de pessoal e o registo de assiduidade;  
- Elaborar o balanço social; 
- Cumprir e fazer cumprir as obrigações fiscais a que estão sujeitos os 
trabalhadores, de acordo com as normas em vigor. 
 

Técnico 
Superior 

Licenciatura    
em 

Administração   
Pública 

1 0 0 

Secção 
de Taxas 

e 
Licenças 

Coordenador 
Técnico 12º ano de 

escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

1 0 0 

 
- Proceder à faturação dos consumos de água e de saneamento, procedendo à 
organização dos respetivos processos; 
- Organizar os processos de aquisição de terreno no cemitério municipal, de 
mercados e feiras, de ocupação da via pública e publicidade e no âmbito dos 
licenciamentos diversos; 
- Colaborar na preparação da agenda para as reuniões do órgão executivo; 
- Assegurar o serviço de expediente dos processos que correm pela subunidade 
orgânica. 
 

Assistente 
Técnico 

2 0 0 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo 
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Divisão 
Administrativa 

Secção de 
Expediente 

Geral, 
Atendimento 

e Arquivo 

Coordenador 
Técnico 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

12º ano de 
escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

1 0 0 

 

- Assegurar o serviço de expediente, nomeadamente a receção, registo, 
classificação, distribuição e expedição; 
- Assegurar a tramitação que corre no âmbito do balcão único de atendimento; 
- Prestar atendimento e orientar os munícipes, apoiando no preenchimento e 
interpretação de formulários e outros documentos; 
- Aceitar e reencaminhar as sugestões e reclamações apresentadas; 
- Colaborar na execução das tarefas dos atos eleitorais e recenseamento militar; 
- Assegurar o serviço de arquivo; 
- Executar as tarefas administrativas de caráter geral, que não estejam cometidas 
a outros serviços; 
- Colaborar na preparação da agenda para as reuniões do órgão executivo; 
 

Assistente 
Técnico 

1 0 0 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em 
Secretariado e 
Administração 

1 0 0 

Gabinete de 
informática 

Especialista 
Informática 

Licenciatura em 
Gestão de 

Sistemas de 
Informação 

1 0 0 

 

 
- Participar na definição dos sistemas de informação do município; 
- Assegurar a gestão da rede interna, assegurando a instalação e gestão dos 
suportes de informação; 
- Colaborar na atualização da página do município na internet; 
- Participar nos processos de aquisição de equipamento informático e suportes 
lógicos; 
- Avaliar projetos de expansão e adequação às necessidades funcionais do 
serviço; 
- Conceber, instalar e gerir sistemas baseados em tecnologias internet e em 
sistemas de aplicação multimédia.  

Técnico de 
Informática 

12º ano de 
escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

1 0 0 

Gabinete 
Jurídico e 

Contencioso 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em 
Direito 

2 0 0 

 

- Prestar assessoria jurídica ao Órgão Executivo, aos Serviços Municipais e às 
Juntas de Freguesia; 
- Colaborar na elaboração de normas regulamentares e pronunciar-se sobre a 
conformidade legal das propostas de deliberação e decisão; 
- Organizar e instruir os processos de contra-ordenação e de execuções fiscais. 

Núcleo de 
Apoio 

Operacional 

Encarregado 
Operacional 

Escolaridade 
Obrigatória 

1 0 0 

 
- Assegurar a gestão dos serviços auxiliares, central telefónica e reprografia; 
- Zelar pela limpeza e conservação do edifício dos Paços do Município e 
respetivos mobiliários e equipamentos; 

Assistente 
Operacional 

3 0 0 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo 
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Divisão 
Económica 

e 
Financeira 

- 
Chefe de 
Divisão 

Comissão de 
Serviço 

Licenciatura em 
Economia 

1 0 0 

 
- Dirigir os serviços com base nas orientações e objetivos definidos pelos órgãos 
municipais e na regulamentação interna, no estrito cumprimento da legalidade; 
- Coordenar as relações das diversas subunidades orgânicas sob sua 
responsabilidade; 
. Organizar e promover o controlo da execução das atividades e promover a 
avaliação dos resultados obtidos; 
- Assegurar a eficiência dos métodos e processos de trabalho e a boa 
produtividade do pessoal sob sua responsabilidade; 
- Promover a avaliação de desempenho; 
- Preparar o expediente e as informações necessárias para a resolução e decisão 
dos órgãos municipais; 
- Preparar a agenda para as reuniões do órgão executivo, a ela assistindo sempre 
que for necessário; 
- Dar parecer aos pedidos de aprovisionamento das diversas subunidades 
orgânicas sob sua responsabilidade; 
- Assinar a correspondência nos termos da delegação de competências; 
- Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares. 
 

Secção de 
Contabilidade 

Coordenador 
Técnico 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

12º ano de 
escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

1 0 0 

 
- Coligir todos os elementos necessários para preparação dos documentos 
previsionais e respetivas modificações; 
- Elaborar a prestação de contas; 
- Controlar a atividade financeira, designadamente através da verificação do 
cabimento de verbas; 
- Emitir guias de receita e ordens de pagamento e proceder à emissão e registo 
de cheques; 
- Proceder aos registos contabilísticos nos termos legais e regulamentares;  
- Preparar a agenda para as reuniões do órgão executivo, a ela assistindo sempre 
que for necessário;  

Assistente 
Técnico 

1 0 0 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em 
Contabilidade e 

Auditoria 
2 0 0 

Tesouraria 
Coordenador 

Técnico 

12º ano de 
escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

1 0 0 

 
- Proceder à cobrança das receitas, nos termos legais e regulamentares; 
- Proceder a recebimentos e pagamentos, nos termos legais e regulamentares; 
- Elaborar os balancetes diários, bem como os respetivos documentos; 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo  
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Divisão 
Económica 

e 
Financeira 

Secção de 
Aprovisionamento 

Coordenador 
Técnico 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

12º ano de 
escolaridade 
ou curso que 

lhe seja 
equiparado 

1 0 0 

 
- Colaborar na elaboração do plano anual de compras e de aprovisionamento e 
economato; 
- Proceder ao movimento de entrada e de saída de bens nos termos legais e 
regulamentares; 
- Organizar e manter atualizado o inventário das existências; 
- Promover uma adequada gestão de stocks, assegurando o fornecimento regular 
de todos os materiais necessários às obras por administração direta; 
- Proceder ao controlo da compra ou do contrato, nomeadamente através da 
vigilância dos prazos e à verificação das faturas. 

 
Assistente 

Operacional 
 

Escolaridade 
Obrigatória 

1 0 0 

Secção de 
Património 

Coordenador 
Técnico 

12º ano de 
escolaridade 
ou curso que 

lhe seja 
equiparado 

1 0 0 

 
- Organizar e manter atualizado o cadastro de bens e outros imóveis; 
- Proceder ao registo de todos os bens patrimoniais, nos termos legais e 
regulamentares; 
- Controlar a carteira dos seguros; 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo  
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Divisão de 
Obras e 
Serviços 
Urbanos 

- 
Chefe de 
Divisão 

Comissão de 
Serviço 

Licenciatura em 
Planeamento 
Regional e 

Urbano 

1 0 0 

 

- Dirigir os serviços com base nas orientações e objetivos definidos pelos órgãos 
municipais e na regulamentação interna, no estrito cumprimento da legalidade; 
- Coordenar as relações das diversas subunidades orgânicas sob sua responsabilidade; 
. Organizar e promover o controlo da execução das atividades e promover a avaliação dos 
resultados obtidos; 
- Assegurar a eficiência dos métodos e processos de trabalho e a boa produtividade do 
pessoal sob sua responsabilidade; 
- Promover a avaliação de desempenho; 
- Preparar o expediente e as informações necessárias para a resolução e decisão dos 
órgãos municipais; 
- Preparar a agenda para as reuniões do órgão executivo, a ela assistindo sempre que for 
necessário; 
- Dar parecer aos pedidos de aprovisionamento das diversas subunidades orgânicas sob 
sua responsabilidade; 
- Assinar a correspondência nos termos da delegação de competências; 
- Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares. 
 

Secção de 
Licenciamento 

Urbanístico 

Coordenador 
Técnico 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

12º ano de 
escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

1 0 0 

 

- Apreciar e informar os processos respeitantes à viabilidade e licenciamento de obras de 
edificação particular, operações de loteamento e obras de urbanização particular, nos 
termos legais e regulamentares; 
- Elaborar alvarás de loteamento, de licenças e autorização de utilização; 
- Assegurar as vistorias relativas à concessão de licenças de utilização; 
- Proceder a estudos e cálculos para determinação das taxas de urbanização e pela 
realização de infraestruturas e outras operações urbanísticas; - Assegurar os 
procedimentos tendentes à manutenção e inspeção de ascensores, monta-cargas, 
escadas e tapetes rolantes; 
- Assegurar o envio de dados ao INE; 
- Preparar a agenda para as reuniões do órgão executivo; 
 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em 
Administração 

Pública 
1 0 0 

Licenciatura em 
Arquitetura 

2 0 0 

 
Secção de 
Estudos e 
Mobilidade 

Urbana 

Coord.Técnico 
(desenhador) 12º ano de 

escolaridade ou 
curso que lhe 

seja equiparado 

0 1 0 

 

- Executar as tarefas de conceção, definição e regulamentação dos planos de preservação 
da qualidade urbanística na área do município, nos termos legais e regulamentares; 
- Elaborar os estudos prévios, anteprojetos e projetos de rede viária e outras 
infraestruturas de iniciativa municipal; 
- Proceder a estudos de tráfego, transportes, rede viária e sinalização; 
- Organizar os processos no âmbito da toponímia; 
- Executar levantamentos topográficos e métricos, bem como trabalhos de 
georreferenciação; 

Assist. Técnico 
(Topógrafo) 

0 0 1 a) 

Assist. Técnico 
(Desenhador) 

1 0 0 

Técnico 
Superior 

Licenciatura  
Administração 

Pública 
1 0 0 

a) O titular deste posto de trabalho encontra-se em licença sem remuneração desde  01.03.2012 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo  Área de Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 
Preenchidos 

A 
Preencher 

Não 
Ocupados 

Divisão de 
Obras e 
Serviços 
Urbanos 

Gabinete de 
Gestão de 

Empreitadas 

Técnico 
Superior 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

Licenc. em Gestão e 
Desenvolv. Social 

1 0 0 

 

- Elaborar, executar e acompanhar os processos de obras, equipamentos e 
infraestruturas municipais; 
- Promover ações e procedimentos de controlo da execução das obras, tendente a 
garantir informação permanentemente atualizada; 
- Superintender na fiscalização de obras públicas municipais e de intervenção direta; 
- Articular, com todos os outros serviços municipais, todos os procedimentos necessários 
ao financiamento dos projetos, assegurando a respetiva gestão financeira; 
- Preparar a agenda para as reuniões do órgão executivo. 

Licenciatura em 
Engenharia Civil 

4 0 0 

Assistente 
Técnico 

12º ano de escol. ou 
curso equiparado 

1 0 0 

Fiscal 
Municipal 

12º ano de 
escolaridade e CEFA 

1 0 0 

 
Gabinete de 
Ambiente, 
Energia e 
Florestas 

 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em 
Ambiente 

1 1 0 

 

- Planear, desenvolver e zelar pela manutenção das zonas verdes, assegurando as 
condições de permanente uso público; 
- Promover a colocação e manutenção de recipientes de recolha de resíduos; 
- Organizar, cadastrar e atualizar informação necessária ao planeamento, gestão e 
exploração dos sistemas de abastecimento de água e drenagem de águas residuais; 
- Assegurar o correto funcionamento das ETA e ETAR´s; 
- Colaborar nos trabalhos de depósito, recolha e transporte para o destino final dos 
resíduos sólidos urbanos; 
- Acompanhamento das políticas de fomento florestal e apoiar os trabalhos da Comissão 
Municipal da Defesa da Floresta contra Incêndios; 
- Prestar apoio técnico às brigadas florestais; 
- Acompanhar os trabalhos de gestão de combustível e do licenciamento de queimadas; 
- Assegurar e acompanhar a eletrificação e iluminação públicas na área do município; 
- Monitorizar os consumos de energia elétrica dos edifícios municipais e da iluminação 
pública; 
- Participar na elaboração de projetos elétricos e de telecomunicações em edifícios e de 
remodelação da rede. 

Curso Superior em 
Maquinaria Agrícola 

1 0 0 

Licenciatura em Eng. 
Eletrotécnica 

1 0 0 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade 
Obrigatória 

2 0 1 b) 

Divisão de 
Obras e 
Serviços 
Urbanos 

Serviços de 
Intervenção 
Territorial 

Encarregado 
Geral 

Operacional 

1 0 0 

 

- Planear, coordenar, executar e promover o controlo da execução da atividades no 
âmbito das obras por administração direta; 
- Proceder à manutenção e conservação da rede viária municipal, dos edifícios e 
equipamentos coletivos municipais; 
- Verificar a necessidade de materiais e equipamentos para o normal funcionamento dos 
serviços; 
- Gerir e conservar os materiais, ferramentas e outros equipamentos do serviço; 
- Elaborar, sempre que for necessário, o mapa de custos da operação. 
 

2 0 0 Encarregado 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

25 3 0 

b)  O titular deste posto de trabalho encontra-se em mobilidade na CM de Tarouca desde  28.02.2017 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  Carreira 
/ Categoria 

Vínculo 
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Divisão de 
Intervenção 

Social e 
Cultural 

 
 
 
 
 
 
 
 

- Chefe de Divisão 
Comissão de 

Serviço 
História 1 0 0 

 

- Dirigir os serviços com base nas orientações e objetivos definidos pelos órgãos 
municipais e na regulamentação interna, no estrito cumprimento da legalidade; 
- Coordenar as relações das diversas subunidades orgânicas sob sua 
responsabilidade; 
- Promover a avaliação de desempenho; 
- Preparar o expediente e as informações necessárias para a resolução e decisão 
dos órgãos municipais; 
- Dar parecer aos pedidos de aprovisionamento das diversas subunidades orgânicas 
sob sua responsabilidade; 
- Assinar a correspondência nos termos da delegação de competências; 
- Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares. 

Secção de 
Apoio 

Técnico e 
Operacional 

Coordenador 
Técnico 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

12º ano de escol. 
ou curso 

equiparado 

1 0 0 
 

 
- Organizar, movimentar e arquivar os processos que correm pela subunidade 
orgânica; 
- Preparar a agenda para as reuniões do órgão executivo; 
- Coordenar e controlar o serviço de cedência de viaturas às associações do 
concelho; 
- Colaborar no processo inerente à ação social escolar 

Assistente 
Técnico 

1 1 0 

Encarregado 
Operacional Escolaridade 

Obrigatória 

1 0 0 

Assistente 
Operacional 

2 0 0 

Secção de 
Gestão das 

Infraestrutura
s Desportivas 

Coordenador 
Técnico 

12º ano de escol. 
ou curso equip. 

1 0 0 

 

- Assegurar o funcionamento e conservação das instalações desportivas municipais 
e proceder ao levantamento das respetivas necessidades; 
- Promover uma adequada cedência dos espaços as associações do concelho; 
- Assegurar o normal funcionamento dos equipamentos de utilização coletiva; 
 

Técnico Superior 
Geologia 1 0 0 

Eletrotecnia 1 0 0 

Assistente 
Técnico 

12º ano de escol. 
ou curso equip. 

1 0 0 

0 1 0 

12º ano de escol. 
e curso do ISN 

0 2 0 

Fiscal Municipal 
12º ano de escol. 

e CEFA 
0 0 1 a) 

Assistente 
Operacional 

Escol. Obrigatória 7 2 0 

a) O titular deste posto de trabalho encontra-se em licença sem remuneração desde  01.08.2016 
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Unidade 
Orgânica 

Subunidade 
Orgânica 

Cargo /  
Carreira / 
Categoria 

Vínculo 
Área de 

Formação 

Postos de trabalho 

Atribuições / Competências / Atividades (Principais) 

Preenchidos 
A 

Preencher 
Não 

Ocupados 

Divisão de 
Intervenção 

Social e 
Cultural 

 
 
 
 
 

Secção de 
Promoção 
Turística 

 
 

Coordenador 
Técnico 

Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas por 

Tempo 
Indeterminado 

12º ano de 
escol. ou curso 

equip. 

1 0 0  
- Assegurar e gerir o funcionamento da loja interativa de turismo, promovendo a 
divulgação de publicações, folhetos e atividades de interesse turístico; 
- Colaborar nas ações de marketing e de promoção turística do município e da 
organização de eventos; 
- Elaborar a estatística dos movimentos turísticos e avaliar a satisfação dos visitantes; 
- Colaborar na gestão dos processos de interação turística de todos os agentes. 

0 1 0 

Assistente 
Técnico 

1 0 0 

Técnico 
Superior 

Licenc. em 
Turismo 

0 0 1 a) 

0 1 0 

 
Secção de 

Desenvolvimento 
das Atividades 

Culturais 
 

Coordenador 
Técnico 

12º ano de 
escol. ou curso 

equip. 

0 2 0 
 

- Promover a divulgação dos eventos culturais, em articulação com o gabinete de  
- Propor e coordenar as atividades e programas culturais do município nas suas diversas 
vertentes; 
- Dinamizar, preservar, valorizar e divulgar o património histórico e cultural do município; 
- Assegurar as atividades inerentes ao serviço da biblioteca municipal.  
 

Assistente 
Técnico 

3 0 0 

0 1 0 

Gabinete de 
Desporto e 
Juventude 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em 
Desporto e 
Educação 

Física 

5 0 0 

 

- Programar e apoiar as medidas de fomento da prática desportiva, numa perspetiva da 
saúde, bem-estar e qualidade de vida; 
- Colaborar no levantamento das necessidades de conservação, manutenção e gestão 
dos equipamentos de utilização coletiva 
 

Gabinete de Ação 
Social e 

Educação 

Técnico 
Superior 

Lic. em Serviço 
Social 

2 0 0 
 
- Acompanhar o funcionamento da rede social, bem como as atividades municipais nos 
domínios da ação social; 
- Fomentar a articulação entre os organismos públicos e privados, com vista a uma 
atuação concertada na prevenção e resolução dos problemas locais de exclusão social e 
pobreza; 
- Acompanhar as decisões sobre as diferentes modalidades de ação social escolar, em 
particular no que se refere aos apoios socioeducativos, à rede de transportes escolares e 
ao fornecimento de refeições escolares; 
 

Lic. em Adm. 
Pública 

1 0 0 

Lic. em 
Animação 

Socioeducativa 
0 1 0 

AEC 10 0 0 

Assistente 
Técnico 

12º ano de 
escolaridade ou 

curso equip. 
6 0 0 

Assistente 
Operacional 

Escol. 
Obrigatória 

4 0 0 

a) O titular deste posto de trabalho encontra-se no regime de cedência de interesse público desde 01.04.2011 

 


